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CONTRATO Nº 137/2024. TERMO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE QUE ENTE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMARGOSA E A 
EMPRESA GESTALK TECNOLOGIA PARA 
INCLUSAO SOCIAL LTDA. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ 13.825.484/0001-50, com sede administrativa à Praça Lourival 
Monte, s/n, nesta cidade de Amargosa, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, CPF 819.722.535-49, RG 
08.664.472-61 – SSP-BA. 
 

CONTRATADA: GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 41.428.781/0001-05, com sede na Estrada Fernando Ferrari, nº 7063, Casa - 
Passo do Pinto, Glorinha/RS – CEP 94.380-000, neste ato representada pela Sra. 
BIBIANA VICENTE DOS SANTOS, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF 
sob nº 032.202.790-07, documento de identidade nº 7115044881, expedido pela 
SSP/RS. 
 
As partes acima identificadas, com base no Processo Administrativo nº 
13.178/2024 e disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
 

1. A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante 
ato de ratificação exarado no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.178/2024, 
correspondente a DISPENSA DE LICITAÇÃO DE ELETRÔNICA 90084/2024 (SIM 2134/2024). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2. contratação de intérprete de libras para atender o evento do São João 2024 
durante as transmissões dos shows. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

3. O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ 11.700,00 (Onze 
mil e setecentos reais), conforme planilha à seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Serviço de tradução/ interpretação 
da Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) para a Língua Portuguesa e 
vice versa, nas modalidades falada, 
sinalizada ou escrita, nas formas, 
simultânea ou consecutiva, ao vivo ou 

ensaiada, gravada ou não, presencial 
ou virtual durante os festejos 

DIÁRIA 06 R$ 1.950,00 R$ 11.700,00 
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juninos de Amargosa BA, a ser 
realizado no período de 19 a 
24/06/24. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

4. Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 
atendidos pela dotação orçamentária seguinte: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

04.01 2007 33903900 15000000 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. Pela Prestação do serviço descrito no objeto, quando devidamente solicitado 
e prestado, a Contratante pagará à contratada o valor constante em sua proposta 
comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
5.1.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto do presente Contrato, não cabendo à 
Municipalidade nenhum custo adicional. 
5.2. A execução dos serviços será feita conforme estipulado no Termo de 
Referência; 
5.3. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal e Gestor do Contrato a Nota Fiscal da 
empresa, em 02 (duas) vias, acompanhado da (s) respectiva (s) Autorização de 
Fornecimento do serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação, a qual 
será verificada previamente para conferencia e “Atesto” dos serviços 
efetivamente executados. Posteriormente será encaminhada para análise da 
Controladoria Geral do Município e Tesouraria para pagamento após o recebimento 
e o aceite completo dos serviços. 
5.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 
5.5. Após a devida conferência pelo setor competente (Controladoria), o 
pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada ao 
Departamento de Contabilidade e Finanças 
5.6. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação 
válida. 
5.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 
Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
5.8. O pagamento a ser efetuado fica condicionado à apresentação, pela 
Contratada, dos seguintes documentos: 
a) Certidão de regularidade do FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas; 
c) Certidão conjunta negativa de débitos para com a Receita Federal e INSS; A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  B

IB
IA

N
A

 V
IC

E
N

T
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 J
U

LI
O

 P
IN

H
E

IR
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

ar
go

sa
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

24
C

-7
B

2A
-D

47
5-

2A
E

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
24

C
-7

B
2A

-D
47

5-
2A

E
0



 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

3 

 

 

d) Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Municipal. 
5.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade 
ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 
 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de 
reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado 
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa realizar as 
Entregas dos itens solicitados; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) Acompanhamento, fiscalização e controle de entrega, através de membros 
designados pela secretaria demandante e seu ateste para fins de pagamento; 
d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
 

a) Disponibilizar os materiais conforme especificações da documentação técnica 
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, imediatamente, os materiais entregues em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  B

IB
IA

N
A

 V
IC

E
N

T
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 J
U

LI
O

 P
IN

H
E

IR
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

ar
go

sa
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

24
C

-7
B

2A
-D

47
5-

2A
E

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
24

C
-7

B
2A

-D
47

5-
2A

E
0



 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

4 

 

 

empregados, a critério da Administração; 
c) Responder pelo atraso na entrega das mercadorias, tendo em vista a 
transportadora que optar; 
d) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos. 
e) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais, 
morais e ambientais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município 
ou a terceiros. 
f) Responsabilizar-se pela apresentação de laudos de descarte e outros 
documentos necessários; 
g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e horário de 
funcionamento, quando for o caso; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Termo de Referência.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

10. A fiscalização da execução do objeto deste Termo de Referência será exercida 
diretamente pela Secretaria de Governo, à qual, a CONTRATADA proporcionará, a 
qualquer tempo, livre acesso a fontes de informações e documentos relacionados 
com o objeto ora contratado.  
   

§ 1º - A fiscalização exercida pela Secretaria de Governo em nada diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, que permanece irrestrita em toda a sua extensão 
legal e contratual. 
 

§ 2º - No exercício do poder de fiscalização, a Secretaria de Governo poderá 
fazer as observações e baixar as determinações que entender convenientes à boa 
execução do objeto Contratado; 
 
§ 3º - A falta ou omissão por parte da fiscalização da Secretaria de Governo 
não desobriga a CONTRATADA dos compromissos assumidos, que deverão ser 
integralmente cumpridos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
 

11. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste 
Contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
a) O serviço de interprete deve ser realizado por profissionais com formação 
comprovada; 
Serão 06 (seis) diárias de serviço de intérprete em apresentações ao vivo, para 
TV e internet, no horário estimado das 20H as 05h. A
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b) A contratada deverá proceder gravação das próprias imagens em estúdio ou 
ambiente adequado, devendo assegurar a conexão de internet de, no mínimo, 20mb, 
câmera full HD e notebook, podendo o serviço ocorrer em local distinto do local 
onde ocorrerá o evento (Praça da Bandeira, situada no município de Amargosa/BA). 
c) A contratante disponibilizará link de transmissão na plataforma denominada 
Youtube das imagens que serão alvo do serviço de interprete, bem como link para 
envio das imagens em tempo real, que receberão o devido tratamento para exibição 
em tempo real durante as apresentações artísticas do festejo juninos do município 
de Amargosa BA. 
d) A contratada deve possuir autorização dos direitos de imagens dos 
profissionais que disponibilizar para execução do serviço que se pretende no 
presente edital, livrando a municipalidade de qualquer responsabilidade civil 
correlata a qualquer tempo. 
e) Não serão alvo de pagamento os serviços prestados em desconformidade com o 
conteúdo gerado, bem como aquele que apresente perda ou intermitência de sinal, 
assim como qualquer problema técnica que não seja de responsabilidade da 
contratante. 
f) Caberá à contratada responder integralmente pelas despesas com transporte, 
hospedagem, alimentação, obrigações trabalhista e previdenciárias, assim como 
pelo espaço e equipamentos necessários para visualização dos shows, gravação 
dos interpretes e transmissão online e em tempo real a contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1. Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

14.1. Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 124 da 
Lei nº 14.133/21, e alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 
 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, 
que poderão ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 124, da lei 14.133/21 
e posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

 
a) atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais; 
b) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multas: 
a) moratória de 1% (um cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
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total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para nova data aceita pela Administração, suplementação ou 
reposição da garantia; 
c) O atraso superior a dez dias úteis autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto, nos termos do item acima. 
e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
i)Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
j)Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
k) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
l)O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº A
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14.133, de 2021); 
m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21; 
n) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
 

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, 
conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/21. 
 

§ 1º - A extinção deste contrato pode ser: 

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b)  Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 2º - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 

17.1. O presente Contrato terá vigência de 04 (Quatro) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, passível de prorrogação por igual (is) e sucessivo(s) 
período(s), condicionado, de um lado, ao interesse das partes, manifestado com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu término, e, de outro, à existência 
de dotação específica no(s) orçamento(s) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TOLERÂNCIA 
 

18.1. Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo 
por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou 
condição do Contrato, e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas 
cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de 
Amargosa, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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19.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 
as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

Amargosa-Ba, 18 de junho de 2024. 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 
JULIO PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
CONTRATANTE 

 
 

 
 
___________________________________ 
GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO 

SOCIAL LTDA  
Rep. Legal: BIBIANA VICENTE DOS 
SANTOS 
CONTRATADA 
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